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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Proc. TCE-PE nº 15100020-7 
 
 
 

 
GISLAN DE ALMEIDA ALENCAR, já qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, vem perante V. Exa. apresentar DEFESA ESCRITA aos termos do 
Relatório de Auditoria, o que faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

 
 
1. PRELIMINARMENTE: DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES LEGAIS 
CONSTITUCIONAIS: 

 
De início, o Defendente evidencia a esse Douto Relator o cumprimento 

dos limites legais e constitucionais no exercício 2014, a saber: 
 
- Aplicação de 26,83% das receitas de transferências e impostos em 
ações de manutenção e desenvolvimento do ensino; 
 
- Aplicação de 61,02% na remuneração dos profissionais do 
magistério da educação básica; 
 
- Saldo na conta do FUNDEB de – 0,07%; 
 
- Aplicação de 22,93% em ações e serviços públicos de saúde; 
 
- despesa com pessoal de 51,06%, 51,15% e 51,95% nos três 
quadrimestres de 2014; 
 
- repasse integral do duodécimo; 
 
- dívida consolidada líquida de – 7,48%; 
 
- alíquotas de contribuição previdenciária de 11% (servidor) e 
14,85% (patronal).  
 
Esse breve exposição já demonstra a boa gestão do Defendente, bem 

como o atingimento de todos os limites impostos pela legislação vigente, razão pela 
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qual requer o julgamento de regularidade desta prestação de contas, e, por 
consequência, a emissão de parecer prévio pela sua aprovação. 

  
2. ITEM 2.1.1 DO RELATÓRIO DE AUDITORIA – DO RESULTADO 
ORÇAMENTÁRIO: 

 
O Relatório de Auditoria apontou um déficit de execução orçamentária da 

ordem de R$ 254.342,08, o que implicaria descumprimento da exigência prevista na 
alínea “b” do artigo 48 da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
Com a devida vênia, há equívoco na interpretação da Douta Equipe 

Técnica, posto que partiu da premissa que a infringência ao dispositivo legal teria 
ocorrido em razão das despesas empenhadas no exercício terem sido maiores que 
a arrecadação das receitas. 

 
Entretanto, a alínea b do artigo 48 da Lei Federal nº 4.320/64 determina 

que a fixação das cotas trimestrais da despesa deve buscar manter o equilíbrio 
entre a receita arrecadada e a despesa realizada, não a empenhada: 

 
Art. 48 A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior atenderá aos 
seguintes objetivos: 
(...) 
b) manter, durante o exercício, na medida do possível o equilíbrio entre a 
receita arrecadada e a despesa realizada, de modo a reduzir ao mínimo 
eventuais insuficiências de tesouraria. 
 
Tal esclarecimento reveste-se de extrema importância, haja vista que a 

Equipe de Auditoria considerou o montante de R$ 1.001.946,64 inscritos em restos 
a pagar não processados como despesa realizada. 

 
Em verdade, o Balanço Orçamentário demonstra que as despesas 

empenhadas e pagas foram de R$ 24.294.379,47, entretanto, as despesas 
liquidadas foram de R$ 23.292.432,23, resultando na diferença de 1.001.946,64 
(restos a pagar não processados), conforme documentos elencados no anexo I. 

 
Excluído o valor dos restos a pagar não processados, o Município de 

Buenos Aires teve superávit no exercício de 2014 na monta de R$ 747.604,56 e não 
deficitário em R$ 254.342,08, como sugerido pela Equipe de Auditoria.  

 
Caso essa Douta Corte de Contas entenda que os restos a pagar não 

processados devam ser considerados no campo das despesas realizadas, o que 
admite apenas por cautela, é de extrema importância registrar que o Município de 
Buenos Aires dispunha em caixa aproximadamente R$ 2.700.000,00, fruto de 
superávits de exercícios anteriores da Gestão do Defendente. 

 
Portanto, o Município de Buenos Aires tinha plena capacidade financeira 

para suportar todas as despesas assumidas no exercício 2014, afastando-se por 
completo a tese de déficit de execução orçamentária. 
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Nesse contexto, o Sr. Gislan de Almeida Alencar requer se digne esse 
Colendo Tribunal em julgar regular a Prestação de Contas de Governo. 
 
3. ITEM 2.2.2 - BAIXO ÍNDICE DE ARRECADAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA: 

 
Segundo o Relatório de Auditoria, o ingresso de receitas provenientes da 

dívida ativa apresentou baixo índice, fazendo-se necessária a realização de 
levantamento de diagnóstico para identificar os principais riscos e dificuldades para 
otimizar a arrecadação de receitas próprias. 

 
De início, o Defendente registra que a Receita Tributária Própria por 

Habitante está acima da média quando comparada a de Município de igual faixa 
populacional, como se observa de gráfico às fls. 11 do Relatório de Auditoria. 

 
Também é digno de relevo, o fato de o Município de Buenos Aires ter 

realizado intensa campanha para estimular pagamento do Imposto Territorial 
Urbano–IPTU, tanto dos débitos já inscritos na Dívida Ativa, quanto da cota anual, 
como se observa dos documentos dispostos no anexo II. 

 
Ou seja, o Defendente tem envidado esforços para majorar a 

arrecadação da Dívida Ativa, de modo que esse tema não deve macular a 
prestação de contas, como já decido pelo Pleno desse Colendo Tribunal: 

 
“ESTADO DE PERNAMBUCO TRIBUNAL DE CONTAS PROCESSO 
TCE-PE Nº 1305363-2 SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 
12/11/2014 RECURSO ORDINÁRIO UNIDADE GESTORA: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO CARRO INTERESSADA: 
Sra. JUDITE MARIA DE SANTANA ADVOGADOS: Drs. MÁRCIO JOSÉ 
ALVES DE SOUZA OAB/PE N 5.786, AMARO ALVES DE DOUZA 
NETTO OAB/PE N 26.082 RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO 
CARNEIRO CAMPOS ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1376/14 VISTOS, relatados e discutidos os autos do 
Processo TCE-PE nº 1305363-2, referente ao RECURSO ORDINÁRIO 
INTERPOSTO PELA Sra. JUDITE MARIA DE SANTANA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE LAGOA DO CARRO, NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2011, AO PARECER PRÉVIO EMITIDO POR ESTE TRIBUNAL SOBRE 
SUAS CONTAS (PROCESSO ORIGINAL T.C. N 1260031-3), 
ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado, nos termos do voto do Relator, que integra o presente Acórdão, 
(...) 
CONSIDERANDO que a recorrente não ficou inerte em providenciar 
a cobrança da dívida ativa; 
(...) 
Em CONHECER do presente Recurso Ordinário e, no mérito, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para tão somente afastar do Parecer 
Prévio recorrido o considerando que trata do crescimento da Dívida 
Ativa, referente à baixa efetividade da administração na arrecadação 
de créditos tributários e não tributários, mantendo a deliberação 
vergastada em todos os demais termos.  
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Recife, 19 de novembro de 2014. 
Conselheiro Carlos Porto Presidente em exercício Conselheiro João 
Carneiro Campos – Relator Conselheira Teresa Duere  Conselheiro 
Marcos Loreto Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega Presente: Dr. 
Cristiano da Paixão Pimentel Procurador-Geral “ 
 
Sendo assim, considerando que foram adotadas providências para 

ampliar a arrecadação da Dívida Ativa, o Defendente requer o julgamento de 
regularidade das contas, e, por conseguinte, a emissão de parecer prévio pela sua 
aprovação. 

 
4. ITEM 2.2.4 DO RELATÓRIO DE AUDITORIA - PASSIVO NÃO CIRCULANTE: 

 
Consta do Relatório de Auditoria que o passivo circulante do Município de 

Buenos Aires no exercício de 2014 aumentou em relação ao exercício anterior, 
passando de R$ 0,00, para R$ 757.010,50. 

 
Também é arguido, que o passivo não circulante do município é 

constituído quase que em sua totalidade de dívida para com o Regime Geral de 
Previdência Social. O Demonstrativo da Dívida Fundada (documento 07) evidencia, 
inclusive, que a dívida com o RGPS no valor acima foi constituída integralmente no 
exercício de 2014. 

 
Entretanto, a dívida com o RGPS decorre de parcelamento firmado junto 

à Receita Federal do Brasil - RFB, firmado em 26/08/2009, decorrente de débitos 
constituídos em exercícios anteriores, como se observa do anexo III. 

 
Em que pese o parcelamento ter sido celebrado no ano de 2009, a 

Receita Federal ainda não consolidou o débito, comunicando ao Município de 
Buenos Aires em 11 de fevereiro de 2015, que o montante na competência 
dezembro/2014 alcançou o valor de R$ 757.010,50, consoante documentos 
acostados no anexo IV. 

 
De posse dessas informações, o Defendente instruiu sua prestação de 

contas, demonstrando a situação de momento do passivo circulante. 
 
Oportuno esclarecer, que os débitos previdenciários não foram originados 

no exercício 2014, e, muito menos, durante a Gestão do Defendente, que sempre 
recolheu as contribuições tempestiva e integralmente. 
 

Outrossim, com relação ao débito de R$ 101.000,00 perante a CELPE, é 
imperioso ressaltar que o Município de Buenos Aires não reconhece aquela dívida, 
posto que foi constituída em procedimento unilateral e ilegal, estando a questão 
submetida ao crivo do Poder Judiciário, que liminarmente suspendeu sua 
exigibilidade, como se pode observar pelos documentos constantes do anexo V 
desta peça. 

 
De conseguinte, ao contrário das conclusões do Relatório de Auditoria, 

no exercício de 2014 não houve qualquer aumento do passivo circulante do 
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Município de Buenos Aires, razão pela requer sejam julgadas regulares as contas 
sob análise. 

 
5. ITEM 2.3 DO RELATÓRIO DE AUDITORIA - CONSISTÊNCIA DAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO MUNICÍPIO: 

 
Segundo o Relatório de Auditoria, as informações constantes do Sistema 

de Gerenciamento de Recursos da Sociedade (SAGRES), do Sistema de Coleta de 
Dados Contábeis da Secretaria de Tesouro Nacional (SISTN) e da presente 
prestação de contas, apresentaram divergência. 

 
Equivoca-se o Relatório de Auditoria em suas conclusões, pois as 

informações repassadas são compatíveis. 
 
Em consulta ao site deste Colendo Tribunal de Contas do Estado, 

especificamente no Sistema de Gerenciamento de Recursos da Sociedade 
(SAGRES), verificamos que as informações estão exatamente idênticas às 
apresentadas na prestação de contas, como se observa do anexo VI desta peça. 

 
Da mesma forma, analisando os dados constantes do Sistema de Coleta 

de Dados Contábeis da Secretaria de Tesouro Nacional (SISTN), verificamos sua 
compatibilidade, tal como se pode comprovar pelos documentos do anexo VII desta 
peça. 

 
A única divergência da Prestação de Contas, quando em confronto com o 

SAGRES e o SISTN, é o item referente à Previdência Social. Todavia, o valor de R$ 
1.892.724,61 informado na Prestação de Contas está absolutamente correto. 

 
No SISTN, o lapso decorreu apenas em razão de ter sido informado 

apenas o valor de 487.351,42 (código 09271) que, somados ao valor de R$ 
1.405.373,19 (código 09122), totalizam exatos R$ 1.892.724,61 (código 09) tal 
como informado na Prestação de Contas, podendo tais elementos serem 
confirmadas no Adendo VII – Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e 
Subprogramas (consolidado), constantes do anexo VIII desta peça. 
 

Bem assim, o apontamento quando a não contabilização da dívida com a 
CELPE no montante de R$ 101.000,00 já foi devidamente refutado no item 2.2.4, 
demonstrando que o Município de Buenos Aires não reconhece a dívida e que já 
obteve medida judicial suspendendo sua exigibilidade (vide anexo V desta peça). 

 
Com relação à divergência entre o valor da dívida consolidada 

apresentado no Demonstrativo da Dívida Consolidada (R$ 757.010,50) e no RGF do 
3º Quadrimestre (R$ 429.750,37) cabe breve esclarecimento. 

 
Ao tempo da elaboração do RGF do 3º Quadrimestre, em 30/01/2015, 

fora apontado apenas o valor R$ 429.750,37, tendo em vista que a Receita Federal 
informou o Município de Buenos Aires sobre o débito previdenciário, diga-se de 
passagem, de exercícios anteriores e já parcelados, em 11/02/2015 (vide anexo IV), 
consoante declaração do contador municipal disposta no anexo IX.  
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Portanto, o valor correto da dívida consolidada é de R$ 1.186.760,87, que 

é a soma do valor de R$ 757.010,50 apresentado no Demonstrativo da Dívida 
Consolidada e de R$ 429.750,37 informado no RGF do 3º Quadrimestre. Referidos 
instrumentos foram retificados e estão sendo apresentados no anexo X desta peça. 

 
É oportuno registrar, que o Relatório de Gestão Fiscal foi retificado e 

encaminhado ao SICONFI para homologação e posterior publicação (vide anexo 
IX). 

 
Da mesma forma, quanto à divergência entre o valor da receita de 

contribuição dos servidores efetivos vinculados ao Regime Próprio de Previdência 
Social apresentado no Demonstrativo de Recolhimentos Previdenciários e o valor 
constante no Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada, importa destacar 
que as diferenças decorrem da ausência de consolidação entre as informações 
provenientes da Prefeitura Municipal e o Regime Próprio de Previdência. 

 
Por equívoco, foi lançado o montante das despesas do RPPS como 

sendo o valor proveniente do repasse das contribuições previdenciárias dos 
servidores. 

 
O saneamento da divergência está sendo processado pelo setor contábil 

da Prefeitura, oportunidade em que rogamos vênia para apresentar novos 
documentos em momento posterior. 
 

Diante do exposto, o Defendente pugna o acolhimento da presente 
Defesa Prévia, de modo que a prestação de contas seja julgada regular, e, por 
conseguinte, que seja emitido parecer prévio de aprovação. 
 
6. ITEM 2.4.3 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA): 

 
Neste item, o Relatório de Auditoria apontou que não teria sido elaborado 

o quadro demonstrativo da despesa da Lei Orçamentária Anual - LOA, contrariando 
o disposto no inciso II do §2º do art.2º da Lei Federal 4.320/64. 

 
Entretanto, acreditamos que o referido quadro demonstrativo da despesa 

não foi observado, por razões das quais desconhecemos, na via eletrônica da Lei 
Orçamentária Anual – LOA, que fora encaminhada a esta Colenda Corte de Contas. 
Entretanto, o referido anexo constou da via impressa que foi protocolada 
fisicamente. 

 
Não obstante, segue outra via impressa juntamente com a presente peça, 

em seu anexo XI, razão pela qual requer seja afastado o apontamento da Equipe 
de Auditoria, e, por conseguinte, que a prestação de contas seja julgada regular. 
 
7. ITEM 3. DO RELATÓRIO DE AUDITORIA - REPASSE DO DUODÉCIMO À 
CÂMARA DE VEREADORES: 
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Neste ponto, o Relatório de Auditoria referiu que a Prefeitura de Buenos 
Aires teria realizado repasse a menor do duodécimo à Câmara Municipal quando 
deveria ser igual ao limite calculado, descumprindo o § 2º do Art. 29-A, já que o 
repasse autorizado na LOA era maior que o citado limite. 

 
Ocorre que a conclusão é equivocada, posto que o quadro de valores 

constantes do Apêndice XI do Relatório considerou a receita de ITBI em 
duplicidade. 

 
Observe-se que o valor correto da arrecadação do IRRF no exercício 

financeiro de 2013 foi de R$ 404.563,50, porém no Apêndice XI do Relatório de 
Auditoria a ele foi somado o valor do ITBI no valor de R$ 18.897,75, totalizando 
423.461,25. 

 
Porém, o valor do ITBI já havia sido considerado no subitem 1.3 da 

mesma tabela, implicando duplicidade no cômputo da receita do mesmo tributo. 
 
De conseguinte, a receita efetivamente arrecadada em 2013 foi de R$ 

12.703.473,84, de modo que o limite de repasse à Câmara de Vereadores foi de R$ 
889.243,17, no exercício 2014, como se observa do anexo XII. 

 
Sendo assim, o Defendente repassou de forma rigorosamente correta, 

incluindo os centavos, o valor do duodécimo à Câmara de Vereadores, motivo pelo 
qual às conclusões do Relatório de Auditoria devem ser rechaçadas e que a 
prestação de contas seja julgada regular. 
 
8. ITEM 4.4 DO RELATÓRIO DE AUDITORIA - DÍVIDA CONSOLIDADA 
LÍQUIDA: 

 
O Relatório de Auditoria assevera que haveria uma divergência entre a 

proporção da dívida consolidada apresentada do Relatório de Gestão Fiscal e o 
valor calculado pela Auditoria. 

 
Registre-se que, conforme admitido pelo próprio Relatório de Auditoria às 

fls. 74, a Dívida Consolidada Líquida – DCL do exercício de 2014 não extrapolou os 
limites da Resolução 40/2001 do Senado Federal posto que se manteve em apenas 
–7,48%. 

Todavia, no cálculo da Dívida Consolidada Líquida – DCL incorreu em 
equívoco tanto a Administração Municipal quanto o próprio Relatório de Auditoria, 
conforme se demonstrará. 

 
É que, o Relatório de Auditoria considerou o valor de RS 757.010,50 

(setecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) relativos à consolidação 
de parcelamento previdenciário de exercícios anteriores, que apenas fora 
comunicado pela Receita Federal do Brasil – RFB na data de 11/02/2015 (vide 
anexo IV), portanto após a elaboração e remessa do Relatório de Gestão Fiscal 
relativo ao 3º Quadrimestre de 2014. 
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Evidentemente que, tendo a informação quanto aos valores de 
parcelamento previdenciário de exercícios anteriores junto à RFB apenas ter 
chegado ao Município de Buenos Aires após a elaboração e remessa do RGF 3º 
Quadrimestre, já providenciamos a devida solicitação da retificação perante a 
Secretaria do Tesouro Nacional – STN, conforme anexo XIII. 

 
Além disso, o Relatório de Auditoria considerou do valor de R$ 

101.000,00 (cento e um mil reais) de pretenso débito junto à CELPE, que já se 
demonstrou ser indevida e estar submetida ao crivo do Poder Judiciário, tendo sido 
suspensa sua exigibilidade (vide anexo V), portanto, deve ser excluído do cálculo 
da Dívida Consolidada Líquida – DCL. 

 
Entretanto, não foi observado pelo Relatório de Auditora que fora 

transposto do exercício de 2013 para o exercício de 2014 o valor de R$ 429.750,37 
(quatrocentos e cinte e nove mil setecentos e cinquenta reais e trinta e sete 
centavos) a título de Dívida Consolidada Líquida – DCL.  

 
Somados os referidos valores reconhecidos pelo Município de Buenos 

Aires (R$ 429.750,37 + RS 757.010,50) tem-se o valor total da Dívida Consolidada 
Líquida – DCL como sendo da ordem de R$ 1.186.760,87 (um milhão cento e 
oitenta e seis mil setecentos e sessenta reais e oitenta e sete centavos), como 
demonstrado no anexo XIII. 

 
Ao final, portanto, observa-se que considerados este novo valor, o 

percentual da Dívida Consolidada Líquida – DCL chega a -5,53%, respeitando, 
ainda assim, os limites da Resolução 40/2001 do Senado Federal. 

 
9. ITEM 5.2 DO RELATÓRIO DE AUDITORIA - APLICAÇÃO NA 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO: 

 
 O Relatório de Auditoria conclui que o Município de Buenos Aires aplicou 

um montante de R$ 3.062.258,18, que corresponde a um percentual de 23,01%, 
não cumprindo a exigência de aplicação contida no caput do art. 212 da 
Constituição Federal (25%). 

 
Com a devida vênia, o entendimento da Equipe de Auditoria é 

equivocado, tendo em vista que o Defendente aplicou 26,83% das receitas de 
transferências e impostos em ações de manutenção e desenvolvimento do 
ensino. 

 
A divergência entre os percentuais decorre dos fatos a seguir: 

 
Os Técnicos dessa Corte de não consideraram a Receita da Dívida 

Ativa Tributária na ordem de R$ 7.421,86, como se observa às fls. 01 a 07 do 
anexo XIV. 

 
De outro giro, houve omissão nos Restos a Pagar não Processados, 

pagos no exercício 2014, na ordem de R$ 333.682,76, consoante documentos às 
fls. 08-18 do anexo XIV. 
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Por fim, a Equipe de Auditoria também incorreu em equívoco no campo 

das Deduções, tendo em vista que no item 2.6 foi registrado o valor de R$ 
58.405,50, quando o valor correto é de R$ 96.429,56, conforme documentos 
acostados às fls. 19 do anexo XIV. 

 
Ainda no campo das Deduções, foi registrado no item 2.7 o valor do 

FUNDEB de R$ 31.752,68, havendo omissão do valor de R$ 42.714,08, que se trata 
de juros de créditos advindos recursos MEC/FNDE, cuja comprovação está disposta 
às fls. 02 no anexo XIV. 

 
Por fim, a Equipe de Auditoria assim compôs o item 2.8 das Deduções: 
 

RECEITA PDDE R$ 3.030,00 
RECEITA PNAE R$ 201.744,00 

RECEITA PNATE R$ 78.939,92 
OUTRAS RECEITAS DO FNDE R$ 140.905,93 

TRANSPORTE ESCOLAR R$ 123.435,04 
CONVÊNIO MEC/FNDE - RUBRICA 1761.02.000 R$ 145.133,70 
CONVÊNIO MEC/FNDE - RUBRICA 2471.02.000 R$ 407.857,24 

TOTAL R$ 1.101.045,83 
 
Dos créditos acima relacionados deve-se excluir o valor de R$ 

145.133,70 (CONVÊNIO MEC/FNDE – RUBRICA 1761.02.000), pois as despesas 
não foram executadas e o recurso está depositado no Banco do Brasil (c/c 12.388-
9), conforme demonstrado às fls. 20 a 22 do anexo XIV. 

 
Procedimento semelhante deve ser adotado em relação ao CONVÊNIO 

MEC/FNDE – RUBRICA 2471.02.000 no valor de R$ 407.857,24, fazendo 
necessário excluir os montantes de R$ 12.190,28 e R$ 97.522,20, vez que as 
despesas também não foram executadas e o saldo encontra-se nas contas 
correntes nº 11.946-6 e 11.890-7, ambas do Banco do Brasil, como de infere às fls. 
23 a 25 do anexo XIV. 

 
Portanto, o valor a ser deduzido no item 2.8 é de R$ 846.199,65 e não R$ 

1.101.045,83 como apontado pela Equipe de Auditoria. 
 
Feitas as devidas correções, tem-se que o Defendente empregou 

26,83% das receitas de transferências e impostos em ações de manutenção e 
desenvolvimento do ensino, como se observa às fls. 26 a 28 do anexo XIV, razão 
pela qual a prestação de Contas deve ser julgada regular. 

 
10. ITEM 5.4 DO RELATÓRIO DE AUDITORIA - LIMITE DO SALDO DA 
CONTA DO FUNDEB: 

 
De acordo com o Relatório de Auditoria, o Apêndice IX demonstra 

também a realização de despesas com recursos do Fundo sem lastro financeiro. 
Em seguida, recomenda que o gestor municipal se abstenha de empregar recursos 
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do FUNDEB para o pagamento das despesas inscritas em restos a pagar sem lastro 
financeiro e, caso já o tenha feito, deve o saldo da conta do referido fundo ser 
recomposto em montante equivalente ao valor despendido. 

 
Sem maiores delongas, o Defendente acata os termos do Relatório de 

Auditoria, oportunidade em que acosta a presente Defesa Prévia, em seu anexo 
XV, o comprovante de transferência bancária do Tesouro Municipal para a 
conta do FUNDEB. 

 
Nesse contexto, o Defendente postula o julgamento de regularidade das 

contas. 
 

11. ITEM 6.2.3 DO RELATÓRIO DE AUDITORIA - MÉDICO POR HABITANTE: 
 
De acordo com o Relatório de Auditoria, o Município de Buenos Aires 

apresenta o número de médicos por habitante abaixo da média dos Municípios com 
população semelhante. 

 
Data máxima vênia, a conclusão da Equipe de Auditoria merece 

temperamentos. 
 
Isto porque, a simples quantificação de médicos pelo número de 

habitantes não reflete a avaliação mais completa da gestão da saúde desenvolvida 
pelo Defendente durante o exercício 2014. 

 
Por exemplo, na Unidade Mista Maria Tereza Brenand Coelho é adotado 

o regime plantão de 24 horas, fazendo-se necessário apenas 07 (sete) médicos, 
conforme declaração da Secretária/Gestora do Fundo Municipal de Saúde disposta 
no anexo XVI. 

 
Nas unidades de saúde de outros Municípios pode ter sido instituída a 

sistemática de plantão de 12 horas, de maneira que a jornada semanal é realizada 
por 14 (catorze) médicos. 

 
Em ambos os casos, a população está assistida por médico durante 24 

horas por dia, no entanto, o número per capta de médicos por habitante é 
completamente diferente. 

 
Essa breve digressão já demonstra que a interpretação numérica de 

médicos por habitante pode conduzir esse Douto Relator a equívoco, bem como 
chegar à conclusão, equivocada, de que o Município de Buenos Aires destoa dos 
demais de mesma faixa populacional. 

 
Desta feita, o Defendente pugna o afastamento das conclusões da 

Equipe de Auditoria e que a prestação de seja julgada regular. 
 
12. ITEM 7.2 DO RELATÓRIO DE AUDITORIA – DÉFICIT ATUARIAL: 
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Segundo o Relatório de Auditoria, o déficit atuarial aumentou no exercício 
2014. 

 
De plano, o Defendente ressalta que o próprio Relatório de Auditoria 

reconhece o resultado superavitário no exercício 2014 no montante de R$ 
358.660,03, como se observa às fls. 55 (item 7.1). 

 
Também merece relevo o fato de o Defendente ter recolhido integral e 

tempestivamente as contribuições previdenciárias devidas ao Regime Próprio de 
Previdência, como bem mencionado às fls. 60, item 7.3 do Relatório de Auditoria. 

 
A Equipe de Auditoria reconhece que o Defendente observou alíquotas 

de contribuição previstas no cálculo atuarial, inclusive a que se refere ao custo 
suplementar, como se infere de quadro disposto às fls. 61 (item 7.4 do Relatório de 
Auditoria. 

 
Além de ter cumprido com todas as obrigações previdenciárias, o 

Defendente realizou e homologou, no exercício 2014, Concurso Público para 188 
cargos, anexo XVII, o que certamente implicará de forma positiva na Gestão 
Previdenciária do Município de Buenos Aires. 

 
Portanto, o déficit atuarial não é decorrente do exercício 2014, pois o 

Defendente cumpriu rigorosamente com a suas obrigações previdenciárias previstas 
no cálculo atuarial e sua revisão anual, além de repassar integralmente as 
contribuições patronais e dos servidores e realizar concurso público. 

 
Diante dos fatos acima narrados e comprovados, o Defendente requer o 

julgamento de regularidade das contas sob análise. 
 
13. ITEM 8.1. DO RELATÓRIO DE AUDITORIA INSTRUMENTOS DE 
PLANEJAMENTO DA GESTÃO DO SANEAMENTO BÁSICO – PMSB: 

 
Segundo o Relatório de Auditoria, o Município de Buenos Aires não 

possui Plano Municipal de Saneamento Básico. 
 
É cediço que a elaboração do referido plano é complexa e demanda 

vasta gama de profissionais para sua elaboração. 
 
Também é de conhecimento de todos, que os pequenos Municípios como 

o de Buenos Aires não dispões daqueles profissionais, e, igualmente, de recursos 
para sua contratação. 

 
Por essa razão, diversos consórcios intermunicipais, dentre eles o 

Consórcio dos Municípios da Zona da Mata Norte e Agreste Setentrional de 
Pernambuco – COMANAS, tem encampado ações para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico de seus consorciados, dentre eles o Município de 
Buenos Aires. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

ISL
A

N
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 A

L
E

N
C

A
R

A
cesse em

: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2e42ccea-98c1-40dd-a8fb-9c75280a56e0



 - 12 - 

Durante os exercícios de 2014, 2015 e 2016 o Defendente encaminhou 
diversos Ofícios aos COMANAS com o fito de acompanhar, em tempo real, os 
trâmites para contratação de empresa para coordenação da elaboração dos Planos 
Municipais de Saneamento Básico dos Municípios Consorciados, como se observa 
do anexo XVIII. 

 
É de extrema importância destacar que, o Município de Buenos Aires 

elaborou, dentro de suas possibilidades técnicas e financeiras, um pré-projeto do 
Plano Municipal de Saneamento Básico, disposto no anexo XIX. 
 

Depreende-se, portanto, que o Defendente tem empregado esforços para 
prover o Município de Buenos Aires do Plano de Saneamento Básico, todavia, a 
complexidade técnica e as dificuldades financeiras para implantação desta 
ferramenta de gestão impedem sua apresentação de forma definitiva a essa 
Colenda Corte de Contas. 

 
Nesse contexto, com esteio no princípio da razoabilidade, que, diga-se de 

passagem, sempre norteia os julgados desse Tribunal, o Defendente requer o 
julgamento de regularidade da prestação de contas. 
 
14. ITENS 8.3 E 8.4 DO RELATÓRIO DE AUDITORIA – DO ICMS 
SOCIOAMBIENTAL E DA DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS: 

 
O Relatório de Auditoria aponta que o Município de Buenos Aires não 

preencheu os requisitos para recebimento do ICMS socioambiental e que a 
disposição final dos resíduos sólidos não é realizada em aterro sanitário. 

 
Inicialmente o Defendente abordará a questão relativa ao aterro sanitário, 

que sabidamente possui grande relevância no recebimento do ICMS 
socioambiental. 

 
De plano, o Defendente ressalta que o prazo para operacionalização dos 

aterros sanitários foi prorrogado para o ano de 2018. 
 
Tal fato está relacionado com a grande dificuldade dos Municípios, em 

especial os menores como Buenos Aires, na capitalização de recursos, contratação 
de mão de obra especializada e o alto custo de manutenção dos aterros sanitários. 

 
Todas essas dificuldades sugeriam que a melhor forma de conceber a 

destinação final dos resíduos sólidos era através de consórcios intermunicipais, vez 
que os custos seriam divididos entre os participantes. 

 
Outro problema surgiu, pois nem mesmo as entidades de apoio aos 

Municípios (AMUPE e COMANAS) detinham a expertise para orientar na construção 
e gestão de aterro sanitário. 

 
Diante desse cenário, o Defendente buscou a Secretaria de 

Planejamento e Gestão do Governo do Estado de Pernambuco e cadastrou projeto 
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voltado à construção de Aterro Sanitário no Município de Buenos Aires, obtendo a 
devida aprovação, como se infere no anexo XX. 

 
Além disso, o Defendente instituiu várias políticas voltadas a destinação 

final dos resíduos sólidos através de campanha de estímulo a coleta seletiva, 
capacitação em resíduos sólidos, reciclagem e compostagem, consoante 
documentos acostados no anexo XXI. 

 
Tem-se, portanto, que o Defendente priorizou a questão relativa à 

destinação final dos resíduos sólidos, fazendo com que o Município de Buenos 
Aires caminhe, a passos largos, para o recebimento do ICMS socioambiental, 
motivo pelo qual requer o julgamento de regularidade e a emissão de parecer prévio 
pela aprovação das contas.  
 
15. ITENS 9.1., 9.2 E 9.2.2 DO RELATÓRIO DE AUDITORIA – DA 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA: 

 
A Equipe de Auditoria constatou que o Município de Buenos Aires 

disponibilizou, em meio eletrônico, quase a totalidade das informações exigidas 
para transparência pública. 
 

Ainda foi mencionado, que o serviço de acesso de informação ao cidadão 
não foi implantado. 
 

Como bem reconhecido pela Equipe de Auditoria tratam-se de faltas 
pontuais, que certamente não maculam a transparência da gestão do Defendente. 

 
Em verdade, todas as informações sempre estiveram e permanecem 

disponíveis aos cidadãos e aos órgãos de controle externo, ainda que sob a forma 
eletrônica careça de melhoramentos. 

 
Inclusive, é válido ressaltar, Essa Corte de Contas firmou seu 

entendimento no sentido de julgar regular, ainda que com ressalvas, processo em 
que se verificou a necessidade de ajustes na transparência pública, conforme 
aresto: 

 
“ESTADO DE PERNAMBUCO TRIBUNAL DE CONTAS PROCESSO 
TCE-PE Nº 1304835-1 SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 
01/09/2015 AUDITORIA ESPECIAL  UNIDADE GESTORA: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO INTERESSADO: Sr. ROMEU 
JACOBINA DE FIGUEIREDO ADVOGADOS: Drs. LEONARDO 
AZEVEDO SARAIVA - OAB/PE Nº 24.034, E WILLIAMS RODRIGUES 
FERREIRA - OAB/PE Nº 38.498 RELATORA: CONSELHEIRA TERESA 
DUERE ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA ACÓRDÃO T.C. Nº 
1388/15VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 
1304835-1, RELATIVO À AUDITORIA ESPECIAL REALIZADA NA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO COM O OBJETIVO DE 
VERIFICAR A OBSERVAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 
QUANTO AOS ATOS DA CITADA PREFEITURA, ACORDAM, à 
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unanimidade, os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra o 
presente Acórdão,  
(...) 
CONSIDERANDO que restou evidenciado o descumprimento de 
normas relativas à transparência pública , com a não disponibilização 
das informações exigidas pelos artigos 48 e 48-A da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, acrescidos pela Lei Complementar nº 
131/2009;  
(...) 
Em julgar REGULAR, COM RESSALVAS, o objeto da presente 
Auditoria Especial, (...) 
DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 
12.600/2004, que o atual gestor da Prefeitura Municipal, ou quem vier 
a sucedê-lo, adote a medida a seguir relacionada, a partir da data 
de publicação deste Acórdão, sob pena de aplicação da multa prevista 
no inciso XII do artigo 73 do citado Diploma legal: 
a) Disponibilizar as informações detalhadas de que tratam os artigos 
48 e 48-A da Lei de Responsabilidade Fiscal em respectivo Portal 
da Transparência da Prefeitura Municipal, com fins de atender 
aos pressupostos da Transparência na gestão dos recursos 
públicos.” 
 
Sendo assim, considerando que o Município de Buenos Aires atendeu a 

quase totalidade dos itens relativos à transparência pública e que essa Corte de 
Contas tem julgado regular processos com situação análoga, o Defendente postula 
o acolhimento da Defesa Prévia, de maneira que as contas sejam julgadas 
regulares.  

 
15. ITEM 9.3.1. DO RELATÓRIO DE AUDITORIA - MÓDULO DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA: 

 
Segundo consta do Relatório de auditoria, no exercício financeiro de 

2014 o Poder Executivo municipal teria realizado todas as remessas ao sistema 
SAGRES (módulo de execução orçamentária e financeira) de forma intempestiva. 

 
De acordo com o art. 1º, §2º e §3º, da já revogada Resolução 19/2013, 

os jurisdicionados devem enviar a remessa mensal do módulo de execução dos 
meses de janeiro, fevereiro e março até o dia o dia 30/04/2014 e das demais 
competências até 30 dias contados do último dia do mês a que o exercício se 
referir, conforme transcrição: 

 
Art. 1º Para a coleta de dados do exercício de 2014, relativa ao módulo de 
Execução Orçamentária e Financeira EOF do Sistema de 
Acompanhamento da Gestão dos Recursos da Sociedade - SAGRES, 
aplica-se o layout aprovado nos termos do anexo único desta Resolução: 
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§2º O prazo limite para a remessa dos dados de periodicidade mensal, 
relativos aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2014 é 30 de abril 
de 2014. 
§3º Para a remessa mensal do movimento dos meses de abril a 
dezembro do exercício de 2014, o prazo limite é de até 30 (trinta) dias 
contados do último dia do mês a que o movimento se referir.  
 
Tomando por base o dispositivo em epígrafe, o Relatório de Auditoria está 

equivocado em afirmar que o envio de todas as competências do módulo de 
execução orçamentária foram remetidas extemporaneamente. 

 
Em relação aos meses de janeiro a março de 2014, de fato, a remessa foi 

intempestiva, porém, as razões foram de ordem eminentemente técnicas da 
plataforma eletrônica desse Colendo Tribunal, que não concluía a transmissão dos 
dados, conforme documentos elencados no anexo XXII. 

 
Ainda assim, o Defendente conseguiu inserir, tempestivamente, a 

execução orçamentária dos meses de abril, junho, julho, agosto, setembro, 
outubro e novembro, como se observa do anexo XXIII. 

 
Reconhecendo as dificuldades com o sistema, essa Colenda Corte de 

Contas tem inserido a temática no campo das recomendações, julgando regulares, 
ainda que com ressalvas, as contes de gestores que alimentaram o Sagres 
intempestivamente, conforme aresto: 

 
“ESTADO DE PERNAMBUCO TRIBUNAL DE CONTAS PROCESSO 
TCE-PE Nº 1380121-1 SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 
03/09/2015 PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GESTOR DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (EXERCÍCIO DE 2012) UNIDADE 
GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ INTERESSADO: 
Sr. JOSÉ JAESIO RODRIGUES DE SOUZA RELATOR: CONSELHEIRO 
RANILSON RAMOS ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1427/15 VISTOS, relatados e discutidos os autos do 
Processo TCE-PE nº 1380121-1, ACORDAM, à unanimidade, os 
Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos 
termos do voto do Relator, que integra o presente Acórdão,  
(...) 
CONSIDERANDO que o envio intempestivo do módulo de 
Execução Orçamentária e Financeira de junho de 2012 e do módulo 
de pessoal em todo o exercício de 2012 não acarretou maiores 
prejuízos para a gestão auditada; 
(...) 
Em julgar REGULARES, COM RESSALVAS, as contas do Sr. José 
Jaesio Rodrigues de Souza, Presidente e ordenador de despesas da 
Câmara Municipal de Santa Cruz, relativas ao exercício financeiro de 
2012, dando-lhe a respectiva quitação. 
Outrossim, recomendar, que o atual gestor da Câmara Municipal de 
Santa Cruz, ou quem vier a sucedê-lo, adote as medidas a seguir 
relacionadas: 
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1. Proceder ao envio tempestivo das informações ao Sistema 
Sagres” 

 
Nesse contexto, considerando que apenas quatro remessas foram 

intempestivas, diga-se de passagem, por motivos de ordem técnica, e com espeque 
na jurisprudência em epígrafe, o Defendente pugna o julgamento de regularidade 
das contas e a emissão de parecer prévio pela sua aprovação. 

 
16. ITEM 9.3.2. DO RELATÓRIO DE AUDITORIA - MÓDULO DE PESSOAL: 

 
Segundo consta do Relatório de auditoria, no exercício financeiro de 

2014 o Poder Executivo municipal teria realizado o envio das remessas ao sistema 
SAGRES (módulo de pessoal) tempestivamente apenas em relação aos meses de 
setembro, outubro e novembro de 2014. 

 
Mais uma vez a Equipe de Auditoria incorreu em equívoco. 

 
De acordo com o art. 2º e §2º, da Resolução 20/2013, os jurisdicionados 

devem enviar a remessa mensal do módulo pessoal até 30 dias, contados do último 
dia do mês a que o movimento se referir, in verbis: 
 

Art. 2º O módulo de Pessoal contempla a coleta das informações 
relativas à folha de pagamentos, aos atos de admissão de pessoal e ao 
cadastro de militares, servidores ativos, inativos e pensionistas das 
unidades gestoras municipais e estaduais. 
(...) 
§ 2º As remessas mensais, terão prazo limite de até 30 (trinta) dias, 
contados do último dia do mês a que o movimento se referir. 
 
Cotejando os documentos elencados no anexo XXIV com o artigo em 

comento, tem-se que apenas no mês de abril ocorreu a remessa intempestiva, 
novamente por razões de ordem técnica da plataforma do SAGRES (Módulo de 
Pessoal). 

 
Reconhecendo as dificuldades com o sistema, essa Colenda Corte de 

Contas tem inserido a temática no campo das recomendações, julgando regulares, 
ainda que com ressalvas, as contes de gestores que alimentaram o Sagres 
intempestivamente, conforme aresto: 

 
“ESTADO DE PERNAMBUCO TRIBUNAL DE CONTAS PROCESSO 
TCE-PE Nº 1460148-5 SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 
28/07/2015 PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GESTOR DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FÉRRER (EXERCÍCIO DE 2013) 
UNIDADE GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 
FÉRRER INTERESSADO: Sr. JAIRO SOARES DE ANDRADE 
RELATOR: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR 
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA ACÓRDÃO T.C. Nº 1172/15 
VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 
1460148-5, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da Segunda 
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Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do Voto do 
Relator, que integra o presente Acórdão, 
(...) 
CONSIDERANDO o envio intempestivo dos dados ao SAGRES; 
(...) 
Em julgar REGULARES, COM RESSALVAS, as contas do gestor da 
Câmara  
Municipal de São Vicente Férrer, relativas ao exercício financeiro de 
2013,  
dando-lhe quitação.  
DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual  
nº 12.600/2004, que o atual gestor da Câmara Municipal de São Vicente  
Férrer, ou quem vier a sucedê-lo, adote as medidas a seguir 
relacionadas, a  
partir da data de publicação deste Acórdão, sob pena de aplicação da 
multa  
prevista no inciso XII do artigo 73 do citado Diploma Legal: 
- Enviar tempestivamente os dados ao SAGRES;” 
 
Nesse contexto, considerando que apenas uma remessa foi intempestiva, 

diga-se de passagem, por motivos de ordem técnica, e com esteio na jurisprudência 
em epígrafe, o Defendente pugna o julgamento de regularidade das contas e a 
emissão de parecer prévio pela sua aprovação. 
 
17. Conclusão 

 
Por todo o exposto, não tendo havido qualquer indício de má gestão ou 

irregular aplicação de recursos públicos, restando apenas algumas falhas de menor 
importância e de natureza formal, requer sejam julgadas regulares as contas 
apresentadas. 

 
Pede deferimento. 

Buenos Aires, 19 de janeiro de 2016. 
 
 
 
 
 
 

GISLAN DE ALMEIDA ALENCAR 
Prefeito do Município de Buenos Aires-PE 
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